
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
CNPCP -- CONSELHO NACIONAL DE i'OLITICA CRli\'lINAI

E PENTTENCIARIA

RESERVADO

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE PELO CONSELHEIRO VETUVAL N'IARI'INS
VASCONCELOS, REPRESENTANTES DO CDDPH E DA SECRETARIA
ESPECIAL DOS DIREITOS HUNIANOS.

Integrando comissão específica, nos dias 02 e 03 de dezembro de 2(.)03.

em companhia dos Drs. T-iumberto Pedrosa Espínola e Percílio de Sonsa l-ima Neto, do
CDDPH/MJ e Dr. Pedto Luis da Rocha Montenegro, Ouvidos Geral da Secretaria Especial
dos Direitos Humanos, estivemos em Natal/RN, com 'o objetivo prilnorclial de apurar
denúncias de que estava seno dado um tratamento carcerário pri'.'ilegiado, e mesmo
irregular e ilegal a presos condenados oriundos dí\s corporações policiais do Estado do Rio
r'...nn rl r:. d n 'N nrtp

A citada comissão produziu relatório vazado nos seguintes termos

1. 0 plesellte telutótio }'esltille as atixiida(les cleseitvolx:i(tcts eill Natal
Cctpital do Estacto (to Rio Glctltde clo Noite. )ios dias Í)2 e í)3 tlo cot+ettte }t\ês cte
ciezentl)I'o cle 2(}03

2. Essas ati'Pidctctes .foicttil cleselwotvidus po} unlcl }ltissão teta(to cotllo
iltteul'antes os senlloies. Httn\betão Pe(l+osa Espia\olct e Petcilio (te Sonsa Liitta
Neto. ambos iiltegtatites do Coitselllo (le De.tesa (los Direitos (la Pessoa
Humctltct/CDDPH: yetuxct] N]ctrtitts Vuscoltce]os. ]" Vice-Presideltte (lo
Conselllo Naciot\al de Políticct Clilttiltctl e Pettiteltcidtiict: Pedto Leis da Rocltct
Mlonteiiegl'o. Ottvidol Getcli ctct Sectetctiiu Especictl tios Direitos Htullctt\os

3. A missão te\le o objetivo ])lilttol(tias (te apula}. detlt'tlacicts cle (lue
estava seno dado tlm ttcltultento calceléttio pi'ivilegictdo, e )}iestlto in'egula} e
ilegal a plenos coltdelt(idos oritlttclos tias cotpolações poltctc is do Estct(lo (lo
Rio G] alude do Noite.

4. As dettflncicts desse tlatamettto privilegictclo e ilegc1l ctestacaitt o
cclso do detendo Jorre Leis FelFtandes. vulgo ''Jolge AbaÍctclot'' . (!ue corta cona



ot\(leituções (luc ulticlpassuill u pettct (lc 90 ditos. (lccottc+tÍcs (lc clitltcs gtu\'cs
de homicídio e ''pisfolctgenl~'. Estalido ctlntpl'iticlo penct em uttia Delegctcict (te
Polícia de Natal pot (tetellllilluq'ão exp+cssct do (lottto} Ccttlos ,4(1el. Jtli'. (lu
\''al-cl cte Execuções Crintitlais (ta Coiltalca (tu Nutctl o cine jdl é ultlu
c:ll'clulstâ)lci(t es(li'ttxulct -- o seilltol' ''Jol'oc .-\l)(l.lcl(loF''' te+lt si(lo visar).

cota celta constância. ''cil'culaildo'' bvl'etltettle enl luas . dct ciclacle cte
Natal e até lnesnto cill Quilos tltutiicipios (lo Estado. As ttotLcicls, ittclust\le
docutltelltclclas. (lassa livre ci)'culctçao le})alia))l-se. sobretudo cls saidcts eill jtlts
de semallcl e nos fet'icldos. clclescentctn(to (lue tios (ticts +estul\tes cita (late

pel'ntculece cilculatlclo }lcls (!epetldetlcias (!a Delegctcict. o pl'eso clesÍtuta cle
co)adtçoes ctl.fel'ei\cictclcLS. iltclustve fecal)eitclo xrtsltcts tlttintus e (le all\tens ct

quctt(IREI' }to}.cl do dica e (tct l\Dita.

s. co]tvettt (lgoi'ct .fct:et' tllll }'c'tt'os])facto soba'eJ u Jlglll'ct o)'u
iltellcioitctdct e as ctt'cttttstcttict(ts clllllllloscls que }liotlx:cl}(ltlt cls petttts (i (iate .lot
colldalctdo. Com efeito. }lo iltício dos alias 90 Jolaill play cctclos cettiet\cls dc
hollticidios na capitcll do Rio Glctt\(te (to Not'te e itlulticipios (te seu entottto. }lo
estilo de atuação dos chamctdos ''grupos (te exteti ttltio'' . iticluitldo '' cltactncts
de ntúltiptos CLssassitlatos. to(tos eles dilecioiictclos a inclivi(ttlolç pel'teilcelttes
aos segmentos sociais } tais pobi'es e ntutginuli:ctdos

6. Esscls Lições cle exteltllittio tivelclltl gl'arde tepelcttssão local,
)tacto)tal e illesitto ilttelttacionctl. G)ctçcts Zt cação destelllidcl (te ulli grupo de
cteÍeltsores (te dll-citas Itu+ltctltr)s (lo Rto Gluit(te (lo Noite. cls (lenultctcts.
testemttnllos. evidêtacias e plovcts (tosses clitl\es pudetall\ le} coltse(lilêitcius.
te(luiiclcutcto ila ictelltiflcclção cio grupo de Itonticidtts. tela(lo cotllo li(lei ''.Jo+ge
4.bala(tol''', que êt época ela policictl civil e principal assessor e hotttettt (le
conficuaçci do elltão Sectetdtlio (te Seguictttça Pt'tblicct Adjultlo do Estado do Rio
Gtculde do Note, doutor Nlcltliílio Piloto cle &lecleiios. Folcttlt }ttuiias ux
t'efelenctcls. tttclttsive (t(t tiltpt'elttsu. cl clçcio ctesse grupo (le exle+lllitlio c'onhectclo
coilio ''Meiititos (te ollro'', (lestiltciclo cl ''.lct=cr CL Itittpe:ct (tc' pe(ltlellos

tltcti'gtl\ats Ol! susPetíos (le (delitos. esi)ect(tltlteiile os cil})les cottlt(t o p(tttilttoltio.

7. Mcls. o trabcl1110 elttciclctclol' (tosses cte.feltsoles de cliteitos hulltuttos

foi c'ei'ácido (le ct})te(tq:cis e (l (ltellt(L(los. }tt{)tiv(ilt(1o tttclttsix,e o ctcot)tP(ittllct})tento
: o ctpoio do Coltselllo cle Delesct (Los Dilectos clct Pessoct Fíuttt tl ct. Nesse
luteritu. fol'ant assttssitlactos n u(!vogacto F)-ctncisco Gitsott Nogueila (le
k. til'xictlllo ej tliCtiS tl'e)S tCStelllllllliCiS. eil(jllcltlto otttl'oli c'oFltPottt?lttels (to gi'tipo (te

clefetisol'es de ctileitos hut lallos logo'arun\ escapou (te etltboscctdcts à balct. Até os
dias de hoje, o selthol Robelto N/lottte. ulll ({os plit\cipuis det\uttcia(lotes
coutillllcl sob cl pl'oteção ostetlsivcl e pellltctneltte cle policiais jedelais.

8. O lato é (!ue. ctpesctl' tias pressões. chegou-se êt coltdeitação cle
vál-ios dos eii\volvidos. it\clusi\.e ''Jorre Abcilcl({ol''. Não obstctllte ler sido
col\de)lado cl pencts eles(tclcts de }'oclusão. o ser cumptitttet\to tetlt si(to cet'cacto
de den ttlcias das ''libelalidct(tes'' acima }-elcttaclas. As (tetlftt\das decentes. }lu

verdade. }'epetetn otttl'as ü'cltctclcts }lét cÍlIos atrás pelo CDDPH. Os }'wnoi es são

de que o notável pl'eso e lml '' al'(]tll\lo vl\fo'' e contei colll a pl'oleçao de pessoas
:le iil.fluêllcia politica e econoittica )io Estctclo do Rio G}'alt(te clo Noi'ie.



9. A iltissão recelttentettte deseitvoix.idu }io Rio G)uttctc clo Nottc
buscou }ltantel' ellteilclin\altos com cts autora(jades esta(tuctis colltpetelltes ct \
I'elação cto ctultprittlento de penct de ''Jotge Aba.fados '' e cle Quilos policictis (lue
desci'utanl de i'egctlicts semelhctlttes. obe(tecelldo êt agettdct enl ctliexo. O (testa(lue
iterativo .foi à impossibilidade de elltlex-istus com o Jtti: cle Exectlções Pal«is
da Comeu'ca de Natal. doutor Cultos Adel. e cona o (. otlegeclot clo Tj-ibultttl de
Justiça clo Estct(to do Rio G}'uttde do Noite. desetltbctl'gado. Oswaldo Ctu=.

10. Em )ilação êl t'eu+lião cotll o Deselt\bulgctdo} Presictente
(to Tribttltal de .Justiça. cabe ])tiineitctttlel\!e t)teltciotlai cl exposição (te suu
Excelência lantelatcllldo cl cultlpctttltct de desttloluli:ração publictt e }tuciottal (lo
Podem Ju(ticidtl'io. Segultcto ele. essa ccttllpcl+lllLI '' iti.ltlstct e (li.funlclt(b} ic '' . ctliu(tu
ao .fato de redução de vet'bas pctla o Judicidtlio. po(tetét trazei coilse(liiêllcius
filnestas e taittelttãveis, e ctté tnesnlo possibilitut o uulllettto (lct itttpullidude. jdl
que se os jut:es (tei:tu)etlt (te ttctl)ulhu} os l)ulldi(los gctitltutuo cls }ucn. O xeltlto}
Presidet[te alegou inicictltl\el\te (!ue descottl\e 'ia (]uctl(]ue} (tettúitcict enl relação
ao cutnplilllei\to de pena illegulctt de ''Jol'ge .41)a.fcl({ol'' . e (lue esscls (teltítllcias
ele })oderict lexlct-lcts ao ttlbullul pleito cine junta 11111 i }eutllao seclct(t soft e n
assunto. etll fcxce de se selitii' plesstotta(to. Oucl)tdo lhe.lolanl elttlegues cl copito

(te docuine)lhos eltccuntnllctdos pelo hliltisté)io Pt'!})fico Estadual. o seiilloi
PI'esidetlte (to Tt'ibunal/RN tllc tldou bttscm os expedietttes )elucioFtados,

surgilldo cl vel'i.flcação de (]ue }tão tittllailt tido ailldct (leal(IREI coitse(liiêt\cia u
lIGo set' a simples cttuctçao. Nao obstante. o ilustre Plesideltte )'essctltotl (late {)
assunto deverict sel' tl-atado (lil-etcttlleiite coili o Jui: (!e Execuções de Pettcts c o
:ol'l'egedor do TI'ibtlt\a! (te Justiça. Cctbe .ju:el outro )egistto (te ctbotctageit\
:n.fol'mais ocotlidas nct t'eunião. Etll unia delas. tl)}l clesen\bcttgctctot (!ue
Llconl])cttll\ctv(l o PFest(ietttel. cl lc sç?li(l o (leculto cttt {ttstitttiq'cio. colltelitott (lut

;e }lavlcl esse t)'cttainettto prtvt]egt(tc]o e pot'club ]lal lct ll})la ol'cleilt vtlacl L cte
ctll\a

1]. 0s (lentctis confeitos cona cllttolidclcles (lo Esta(to do Rio

Glcttlcte do No1'te sela;il'cttlt pctla cottj\itltct}. us dettt'tttcias (le ttcltutltettlo
difel-ellciado e ilegal ctplicctclos a ''Jot'ge Aba.fu(lol'' e Quilos policiais
cota(teiictdos. e }'efot'ç'(tt cl sus])alta -- ex't(lcitíelttt?lhe' (li.fic'eis deJ ('oijtplo\-cti (ie

:lue ctpescu' (tct justa.ftcattvct (te cltte tens ilesos }lao po([etlt se'i }lttsttua(]os (l
detetttos ''comunas'' pot lllotivo de segitclttça. hdt sub.jelix:adiante itl.ftuêticius
poderoscts (lue }llotivaJl\ tctl cti.felellcitt ção. /\ l)uscct (te itlodi.flca} esscls situações
esbctnct ncl cletenuittação e:tpl'essct (to Juiz colltpeteltre ent (lue cls execuç(}es
se.latlt cuttipti(ttls enl Dclegacius (le Policict.

12. Clolltttdo, litl i'elutll(io l lclllti(lcl cr)m os seltho}es Secletclt'tos
de Defesct Social e Sectetalio cte Jttstiçct clo Estado do Rio Glct)t(le (lo Norte.
;ul'gtu a ideia (te se }esgutu} a }e.loititu de ulllu depeltdetictct clo ptincipcti
pl'esiclio cto Esta(to. clestinculdo-a exclusivattlet\te aos cletcittos (lhe tetlhcLlll Oll
tiverant vínculos policiais. Essct e:tclusivicia(te dmia opoltutti(!ade a uitla
deter'ntinação ju(ticicll. iuevitétvel. (te ctcon\oclai ''Joige Abcljudor'' e deiltctis

policiais )icl (tepelldência I'efol'tltctcta.

/3.
sugestões

A título cte collclusão clo }nesetlte )elcttólio, cls seguintes



13.1 - Que cts dent'titcitts cot\tit\uem a se} acolll!) ttthudcts pelo
CDDPjl:

13.2 - Que, (revi(to cl }iat\ue:u clesscts (letlt'titcius. elcls sejatlt
contpuriilhc!(lcts pelo Cottselho Nctciol\ctl cle Pol ticc Clilltillat e
Pettitettciãiia, coitsicleiut\clo ctitt(lct a pcttticipa çclo t\essa }t\issão
do ilustre Vice-Plesicieltte desse ót'gão colegiada :

13.3 - Que. se.lctllt .ctillclct esscn (tel\t'tt\cicts ettcctlllittltctdas
jtultanleitte com o pteseFtte telcttótio. clo cotlllecittlel\to du
secretctt'ict Nctcioltctl cle Segutatlça Pt'tblicct, vitl'cutctda ao
MiniÉtéiio da Justiçcl colisiclelctlldo u adesão do Estctclo clo Rio
G}'cinde do Noite clo Sistejttcl Uttico cte Segtnctttça Pública
selado (lue esse siste} \a possui ettl suas } te(li(!us n,iFtcttlctção

pelmallellte à pl'otltoção e de.tesa (tos (ilícitos }l [ltlctllos

13.4 - Que. sejam tctis (!ettt'ttlcicts igual)}teltte eltcattünha(tus cio
De])cu'taltlellto Pet\itettciltlio ({tl Seca'etctt'ict NctcioFlal (te Jusiiçct
do Mit\istélio da Justiçct. (lue podeldt tei pctpel.futidc nletltal etll
lin çnllirã0

14. A consideração do senhor Secretário Especial dos Direitos
1-1umanos e Presidente do CDDPl-l, para fins de posterior apreciação do
colegiada.

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte encaminhou
expediente com informações documentadas e, ao final, sugere a adoção de medidtts
para solução da questão do cumprimento de pena em relação aos policiais civis e
militares condenados, assim como para retirada do remanescente de presos
provisórios ainda recollaidos em celas das delegadas de polícia civil, í/z vero/s:

a) o Secretario de Defescl Socictt SDS, DI'. Cldtuclio &lctlloel cle Atltol'i)}l Scttltos. eo
Secretario de Justiçct e Cidadania. DI'. Leonctrclo /ll'tudct Cãtttcttct. seriam re(luisiludns
pal'a irem êt I'etltlião aludida cto Collselllo Nctcionc1l PetlitetacidLrio, ou ct etlvictr substituto
[ega[. a $m c]e (late seja ciprec]a(ta ci tllndi.f]ccição (]e ci uti]i=cição dct Petlitellcidi}.ia dt'
PCtt'ilCt})ltl'ttlt C01110 Pt'eStClt0 P}'0X)tSOt't0, ])Ltt'CI t'CCBbc't' os pt'estes (ltt se ettc'otlti'ctttl }lcls
delegacicts illterditcidcis. pela CONVIDA. cle Ncitcil/RN e tla Peniteticiálici de /llcctçu=. }1(i
Conlcll-cc} de Nísic Fios.estcl/RN. }lotct( i }le lle co tsi({et'alado ct illx,icll)iiiclcide dct Cotlla} ccl (le

Pal'nantirint, que e de 2" Elltrâtlcicl, de }'ecebe}. pt'ecos cotlclella(los. clctcla ci ctcutttttlcição cle
])rocessos ali existetttes :

b) a }etnoção cte ''Jotge Abctlcldol''' pctl'ci o antigo pcitla ócio da Pet\itettcidtlic de
Alcaçuz. ent Nísia Floresta, cine se etlcotiil'a ettl desuso. e é ticlct colllo de
segtlralt ça }ltãxiilta. cine pctssalia a sel' utili:ado culto celcts pctla l)olicictis
ntilitcues e pt'ecos especiais:

c) u)}l possível coluptotttelitllet\to (te libetctção (te \letbcts pata collstlução de

Cadeias Pttbíicas ]lcl G} colide NcLta! e, }llesnlo eltl Ncttat. ct é} t cte outl'c!

peniteuciãt'ia pal'a abratlgu' cl (]tlestão da PaüteticiéLtia Jogo Chaves, (]ue estdt
totatlltalte destruída, após cls diversas t'ebetiões ctli ocos riclcts. ettl Ncttctl, ettt }ttéclio
pt'cozo, desde que o Go\let'uo do Estctdo I'ealize cotlcul'se pt'tblico pal'a pi'ovillleltto
elos cargos cle defel\sol' pftblico, cna(tos ellt ablit (teste ullo, julttclnteiite coltl a



r@
Defensor-icl Publica. e (]ue. uté o ptesellte t)totltettto. ttu(tu sctiu do ])ctpel.
pel'nla)lecetido os S (circo) ctefetlsoies pt'tbticos vincLtla(!os à Proctttctcloi ict Gel'ctl
do Estado pal'a atetade} a [o(!os a(]ueles (]ue necessiict l da.lustiçct ])úblicct. het]t
coltlo (]ue }lortllctlize o .funciollctt tettto das Cotnissões Téclticcts (le Clctssi.ficução do

;isteTI.ta Pellitettcidl'io. as (]tlctis eFicolluatlt-se. ptaticcuttetilc descitix actas ctesde

dezetltbt'o de 2002. con.fat'late clocunteltto cll\exo. e.

d) caso o Estctdo }tão se cotTt])toltleta elll solucioltat os t+teltcinltctclos ptobletttcts. o
Clo\lel'tto Facial'(tt (ieix(ti't(t (le ellvlctt' le'ctlt':ços .Íltl(ltlceilos

igualmente, o Coo*rdenador da Pastoral Carcerária c membro do
Conselho Estadual de Direitos Hunaanos, Gelaldo Soares Wanderley, fez entrega de
relatórios em que relata a situação caótica do sistema prisional do Rio Grande do
Norte, dada a ausência dc assistência ao preso, a violência física e psicológica, a
superlotação, agora agravada cona a interdição das carceiagens das delegadas de
polícia civil, etc.

Tenho a esclarecer quc o Ministério da Justiça, via DEPEN, repassou
à aquela unidade federativa, até dezembro de 2002, a quantia de R$ 18.328.789,73,
equivalente a 2,47% dos recursos arrecadados, cujo patamar é próximo a Estados
como Rio Grande do Sul (2,09%), Mato Grosso do Sul (3,19%), Mato Grosso
(3,45%, Bahia(2,45%), Paraná(2,93%).

Devo acrescentar que o relatório do DEPEN/MJ (autos n' 031/2003-
14) registrar uma população de 1.168 presos, com excedente de 156 vagas nos
estabelecimentos prisionais daquele Estado.

Entretanto, confomae entrevista do Dr. Clát.ódio Santos, Secretário de
Defesa Social, existem duas penitenciárias construídas cona verbas do DEPEN
(Parnamirim - 300 presos) e o Presídio Provisório - 100 presos), as quais foram
inauguradas em dezembro de 2002, entretanto até o presente momento não
receberam presos, pois faltam a conclusão de obras finais (muros externos) e a
contratação de pessoal.

Assim, sugiro a remessa dos presentes autos ao DEPEN/MJ para
apurar quanto à conclusão das obras dos citados estabelecimentos prisionais. Deve
também o CNPCP interagir com as autoridades loccais a f'ím viabilizar soluções no
aspecto político, sendo conveniente que a próxima reunião ordinária deste colegiado
sda realizada en] Natal/RN, com a participação das autoridades envolvidas com a
questão prisional, inclusive a Senhora Governadora.

Brasília, 17 de dezembro de 2003

Vetuval Martins Vasconcelos
Conselheiro


